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I - RELATÓRIO 

1. Histórico - Solicita a Direção da Faculdade da Ciências Mé-

dicas e Biológicas de Botucatu autorização para recontratar o 

sr. José Elias de Paiva Neto, na qualidade de Professor-Assis-

tente, junto ao Departamento de Agrotecnia e Geologia, por mais 

730 dias, a partir da 22/12/73, sob o regime da CLT. 

2. Fundamentação - O pedido se encontra em acordo com a Porta-

ria CESESP nº 11/73, que regulamenta a matéria. Esta nada tem 

que opor ao contrato. 

II - CONCLUSÃO - Destarte, nada que opor à recontrataçao de José 

Elias de Paiva Neto, como Professor-Assistente, junto ao Depar-

tamento de Agrotecnia e Geologia, na Faculdade de Ciências Médi-

cas e Biológicas de Botucatu, podendo continuar designado para 

as funções de Titular, junto ao mesmo Departamento, pelo prazo 

de 365 dias, isto é, até 22/12/74, de acordo com o Despacho 

CESESP nº 1953/74. 

São Paulo, 7 de agosto de 1974 

a) Cons. Oswaldo Aranha Bandeira de Mello 

Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu Parecer 

o Voto do nobre Relator. 

Presentes os Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Amélia 

Domingues de Castro, Olavo Baptista Filho, Oswaldo Aranha Ban-

deira de Mello, Rivadávia Marques Júnior e Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 4 de setembro de 1974 

a) Cons. Luiz Ferreira Martins - Presidente 


